
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDOR.

COMUNICAÇÃO INTERNA CJR N° 41/2025
Casa do Poder Legislativo,  25 de novembro de 2025.

DE: CJR
PARA: Presidente da Câmara Municipal

SENHOR PRESIDENTE

Atendendo ao deliberado na 43ª sessão da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), realizada na presente data, solicitamos a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer da referida comissão legislativa, até o dia  2/12/2025, para melhores estudos, às seguintes matérias:

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2025, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 457, de 23 de março de 2005, que institui o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Bragança Paulista;

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que dispõe sobre a criação da Divisão de Fiscalização de Atividades Econômicas na Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento Econômico e Inovação e sobre a transferência da Divisão de Projetos e Posturas para a Secretaria Municipal de Planejamento, e dá outras providências;

                                                       Agradecendo pela atenção, subscrevemo-nos. 

JOTA MALON
Presidente da CJR




DEFERIDO





Em 25/11/2025








SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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